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Moção de Congratulações e Louvor ao Tenente Coronel PM Cassius José de Oliveira pela
assunção ao comando do 4º Batalhão de Polícia Militar Ambiental e pelos relevantes serviços
prestados à Polícia Militar Ambiental do Estado de São Paulo.

Destinatário:  Tenente Coronel PM Cassius José de Oliveira - Comandante 4º Batalhão de
Polícia Militar Ambiental  (Avenida Governador  Adhemar Pereira de Barros,  nº 2.100 – Vila
Diniz – São José do Rio Preto/SP – CEP: 15013-250) 

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção  de  Congratulações  e  Louvor  enviada  ao  destinatário  para  conhecimento,  com  a
seguinte justificativa.

Apresento à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, a
presente  MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  E LOUVOR ao  Tenente  Coronel  PM Cassius
José de Oliveira, em reconhecimento à sua nomeação para o comando do 4º Batalhão de
Polícia  Militar  Ambiental,  unidade  especializada  de extrema relevância  para  a preservação
ambiental no Estado de São Paulo.

Com uma trajetória construída ao longo de 28 anos de dedicação à Polícia Militar do Estado
de  São  Paulo,  sendo  mais  de  duas  décadas  voltadas  diretamente  ao  fortalecimento  do
Policiamento Militar Ambiental,  o Tenente Coronel Cassius consolidou sua carreira pautada
pela  competência,  comprometimento  institucional,  liderança  e  defesa  permanente  do  meio
ambiente.

Ao longo de sua atuação, contribuiu significativamente para o aperfeiçoamento das ações de
fiscalização  ambiental,  proteção  da  fauna,  flora  e  recursos  hídricos,  combate  aos  crimes
ambientais  e  fortalecimento  das  políticas  de  educação  ambiental,  tornando-se  referência
dentro da Corporação e exemplo de dedicação ao serviço público.

Antes de assumir o comando do 4º Batalhão de Polícia Militar Ambiental, exerceu a função de
Subcomandante  da  unidade,  oportunidade  em  que  participou  ativamente  de  importantes
decisões  estratégicas  e  operacionais  voltadas  à  proteção  ambiental  em  toda  a  área  de
abrangência do batalhão, responsável por 189 municípios das regiões Noroeste e Nordeste
do Estado de São Paulo.

Sua  ascensão  ao  comando  da  unidade  representa  o  reconhecimento  de  uma  carreira
construída  com lealdade,  disciplina,  elevado  espírito  público  e  profundo  comprometimento
com a missão constitucional da Polícia Militar Ambiental.
Desta forma, esta Casa Legislativa registra seus cumprimentos e reconhecimento ao Tenente

Coronel PM Cassius José de Oliveira, desejando pleno êxito nesta nova missão, certos de
que sua liderança continuará fortalecendo o trabalho desenvolvido em prol da preservação
ambiental e da qualidade de vida da população paulista.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de junho de 2026.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 06E6-346B-B410-0F6F

MOÇÃO Nº 239/2026

APROVADO
19ª Sessão Ordinária - 16/06/2026
Presidente: MIRA 
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